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mm : i s - do distrlcto poiícial em causa, q u a J i á o ê certo que 
dõwiw coincidir perfeitamente;. 

conaáderaodo <i«e a lei n.o 1 3 8 1 , de 23 de agosto de . . 
1 P Í 3 , eíovando o districto do paz &'categoria.-âe município, 
adoptou as mcamas-.ãlvisas eonstantea da lai n.o 830, do 
2 de setembro do 101>"; do que resultou permanecer o dis
tricto policial com suas divisas divergentes daqueUas. 

D e « v e t a t 
Art . l.o — As divisas do districto policiai da sede do 

«muiioiplo d e Engeolieiro Brodowslii (hoje BrodowsUi), 
'crsado pelo decreto ds 18 de Betcmbro d e 1890, então do 
município e comarca de Itatataes, ficam alteradas «6 con-
iotmdaâe com as d o distrlcto de.paa de Igual denominação 
creado pela lei n.o de 2 de setembro de 1902. 

Art, a.o — ò pr&símte decreto entrara em vigor na-
data ii» sua publicação, revos-adas as disposições em.con-
.tr;\i*M>. 

Palacio do Gorereo do Estado de São Paulo, cm 24 do 
. sotumbro de 19SS. 

ARMANDO OE S A L L E S OLIVEIRA, . , . 
A r t a n r L e i t e d e Barros . J v p l a r . 

PiAlicado na.-Directoria. G i r a i da Secretaria d e Esta
do ilos Negócios da Segurança Publica, em 24 de setem
bro de, Í M O 

A r t h u r Sotex L*i»es da Silva 
Pelo Director Geral. 

_ D I A K 4 V O í<' $ 1 m A i . l L _ 
tto Eíiaáo d* $ÍQ Pimto tE. U- do Braúi) 

ção de igual denominação, do raimjcipio v comarca d<# 
Campinas, com suas divisas fixadas por Icl competente; 

Considerando que a lei n. 1024,' de 27 do novembro 
ão 1S0B, estaheleceu o districto de paz de Coemopolja, 
com sede n a mesma localidade, e fixando as Buas divi
sas alterou sensivelmente as do districto policial em 
causa, quando ê conveniente Que sejam perfeitamente 
Idênticas; * 

Deereta: 
Art . l . o As divisas do districto .policial de C03-

JiOPOLIS, creado em época remota, no município e co
marca de Campinas, ficam alteradas do conformidade 
com as actuaes do districto de paz de igual denomina
ções estabelecido pela lei n . 1024, de 27 de novembro de 
1906. 
, , Art . 2.0 — O presente decreto entrara em vigor na 
data da sua publicação, revogadas as disposições «m 
contrario. 

Palacio Co Governo do Estado de São Paulo, em 24 
de setembro de 103C. 

ARMANDO D E SALLES OLIVEIRA. 
A r t h u r L e i t e d e B a r r o » Júnior 

Publicado na Directoria Geral da Secretaria de lis
tado dos Jíegocios da Segurança Publica,' 24 d e se-
teu-bro de 133S. 

A r t h a r S o t e r L o p e s Silva 
Pelo Director Geral. 

.Muni l ' ! 6 - - A n n r i • i-í"-.o 

UKCdSTO l i . 7SÜÍ> DC.24 .DK S f c lT f c l íUBMO DE 1830 

- A H e r j » a s d U i s a s u o d i s t r l c t o ' p o l i c i a l d c Sun-
t * C m de. Ciunníuas, -do município úe Campi
nas* pura aünplul-flM á i d o d i s t r i c t o de p a » d c 
egroal deMwzuinncao 

O DOUTOR A R M A N D O D13 S A L L E S OLIVEIRA, Gover
nador <i« Estado do .são Paulo, no exercício das suas attri-
buições e com fundamento no art. '34, letra c, da Consti-

.* tuição do Estado, o -
considerando que, em. o.ncoa bastante remota, foi crea

do o districto policial de Santa.Cruz de-Campinas e, por is
so mesmo, sâo ignoradas <juaes as suas divisas: 

considerando.que a fei n. 85, d o 19 d o abril d e 1S70, 
creou o districto do paz de Santa Cruz d e Campinas, tra-
cuiido-Üio afl respectivas diviaas; ' 

considerando que a lei ri. de 23 de dezembro do 
1 5 1 0 , modificando - as divisas do districto de paz de "Villa 
Americana com o de Santa Ccuz, ambos do município do 
Campinas, estatuídas pela-lei n. OlC, de 30 do Julho do 1 3 0 4 , 
que creou aquelle districto de paz, alterou as do districto 
p o l i c i a l em causa, quando á conveniento que sejam perfei-
*p»mente Identlos, 

'* D e c r e t a * 
Ari , j . o — As d i v i s a s d o districto policial de Santa Crua 

4': campina* do município e-comarca d e egual denomina
ção, ficam alteradas e~-estabelecidas.de conformidade com 

actuaes d o distrlcto de- paa do mesmo nome, creado pela 
le-i n. 9% de t8 abril, de 1870, respeitadas as modificações 
con.-íautes da fel n. 1233, de-23 do dezembro d e 1310-^ 

A r t . 3.0 — O presente decreto entrara em vigor, na da-
tij. d * s ina publicação,'revogadas. as disposições cm contra
rio. 

Palacio do G o r e i n o do Estado dç São Paulo, era 21 d» 
pttembro d o 133C. 

-VRMAJ>iJ>0 D K SALLES OLÍVEIRA' 
A r t h u r 1*eUt de Dnrron jonior. 

Publicado na Direeioria Cerai da Secrctiiiia d e Estado 
d u s Negócios da Segurança Publica, em 24 de BcUmbro de 
1 S 3 Í . .- . 

A r t a u r . Soter L v p u i a h i l v « , 
pdlo Director G e r a l . 

U K C í i Ü T Ü A*. 7.É.55, D E - * B K SKTKJ1URO D E 1630 
Altera as d l v i s H S ao d i s t r l c t o p o l i c i a l de Sub 

dodo do C a m b u r ã (hoje C a m b a r a ) , d a n i u u i e í -
P t o e cofltai-ca de I b l t h i ^ n p a r a a d a a t a l - a a && 
d a dUtriuto ue .na « d e egaal d e a o m i i u i ç S o . 

O DOOTOR ARMANDO D E SALLES OLIVli lRA, GO-
s.-rnartor do Estado d e São Paulo, no exercido das suas at-
trioulçoes o com fundamento no art. 34; letra c, da Consti
tuição do Estado, e . 

considerando que o decreto n. .5053. do 22 de junho de 
creou o districto policial denominado São João do ; 

Cambar* (hojo Cambará), do município, e comarca de Ibi-
t i n g a , fJxando-lite as respectivas divisas; 

considerando que o decreto n. 6510, do 22 de junho dc 
ií'34, creou o districto de paz d o Cambara, com sede na 
mesma localidade, traç.ando-Ibn divisas que alteraram pro
fundamente as do districto ...policial om causa, «quando ê 
cc.n vr.niente que stsíanx. .pçrfeitamcnto idênticas, 

Art, l . a — As divisas do distplcto policial de São João 
•In i-acjbari <he-je Cambara), creado pelo decreto n. 5853, de 
2-J do Junho de no município o comarca de Ibitinga, 
f i r a m alterada-"' de conformidade com as do districto de paz 
d e c í rUB l denominação, creado pelo decreto n, C51Ö, de 22 
d e junbo do 198*. 

Art. ? . o — O presente decreto entrará em vigor na da-
tn d a . sua ptiblicacfiQ revogadas as disposições em contra
rio. .' . V ' 'ti - , . • • -* • ' f •' " 

P A I O C I Ô do Governo do..Estado de São Paulo em 24 de 
setembro do 1930. 

ARMAKDÓ' tnií1 SALLES OLIVEIRA • 
A r t h u r "Leite dc Burro» J o n i o r . 

Publicado na Oirectoria peral da Secretaria da Estado 
dos .V-gocios da Sefturança Publica em 24 fle setembro 
l ' ' : ;c/ 

A r t h a r S^tP . - l.o-pes ila Sil vi"» 
Pelo DíreMof Ge r̂a^ ' 

Jlf-XRETO N . T.>^; DT-; 2 t DJ-3 SETE31JHIO D E 2t»»e 

"Alterta as aivl^as do aisti-icío iiollelal de 
OOSMOPOSLIS. do iwDit íc ip io »>» c o m a r c a de Cam
pina», |>ara ytlapt*I.«a £$ da d i s t e i tto de p a « de 
Igual d ^ i i o i u n i u ^ À o " , 

: O DOUTOR AR5VÍANDO B E S.VLLES OLIVEIRA, Go-
v.cicador do Estado do São Tanlo, no esercicio das suas 
fittribulçiWB o com' fundamento no art. 34, letra c, da 
ConstHulçfto do Estado, a 

Coneldeeando que, era fipoca remota, tol eteado 0 

di.sUleto policiai ^l^ COSHOfOLIS, com sede tta povoa-

DECRETÕ S. 7857 de 34 de setembro dc J S S * 

" A l t e r a a s d i v i s a s do d i s t r l c t o p o l i c i a l « l a 
s fd f , do m n n i e S p l e d e C a m p o a N o v e s , para adap* 
l a i - a n fia n e t n a t s do- d l ü t r l e t o de v * r d e I g a a l 
" l e i í o m í n a c l l o ^ . 

O DOUTOR ARMANDO D E SALLES OLIVEIRA, "Go
vernador do Estado do S ã o Paulo, RO exercido daB suas 
attrlbuições e com fundamento no art. 34, letra c, da 
Constituição do Estado, a 

Considerando que, por acto de 24 d e âunho de 1S78, 
foi creado o districto policial de Campos Novos do Para-
napanema (hoje Campos Novos) oom sede n a povoa
ção de S ã o José dos Campos Novos do Rio Novo, então 
do município de Santa Cruz do Rio pardo, com suas d i 
visas estabelecias pelo mçstno acto; 

Considerando q u e a lei n . 62, d e IS de abril de~ 1880, 
creou o districto de paa de Campos Novos d o P a r a n a p a -
iiema, com sede na mesma povoação, cujo t e r r i t ó r i o foi 
subdividido por leis subsequentes que e r e a r a n s n o v o s 
distrlctos, alterando consequentemejito as primitivas dl 
visas; -

Considerando que as leJs ns, 1 8 2 3 , de- 17 de dezembro 
de 1023; 2.100, de 29 de dezembro de 1925 e 2S37, do 23 
do dezembro õv 1 & 2 7 , ' crearam, respectivamente, o a d i s 
tricto do paz de Tabãjara, Garças e V a r p a , enjoi» t e r r i 
tórios forana desmembrados do districto policial em 
causa, alterando profundamente as suas divisas,, -quan
do d certo que devem coincidir perfeitamente, . . 

D e c r e t a - ~- , 
A r t . l . o —< A s divisas do districto policial da sede 

do município d e Campos Navos, creado • pelo a c t o do 24 
de Junho a© 1878, c o m sede na povoação do S ã o £osê dos 
Campos Novos d o Rio Novo, e n t ã o dp_ , município jAp 
.Santa Cruz do Rio pardo, ficam alteradas. de conformi
dade com- as - actuaes do districto de paz d e ' i g u a l d e n o 
minação Instituído pela i e l n . 02, . d e 13 de a b r i l d e 18SQ; 
respeitadas as estabelecidas pelas leis q u e c r e a r a m os 
districtos do paz de Tabajara Garças é V a r p a , e "outros 
districtos existentes dentro do znesmo município. 

A r t . 2 . o — O presente decreto entrarl e m vigor na 
data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrario. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, em 24 
de setembro de 3920. 

ARMANDO D E SALLES OLIVEIRA-
A r t h o r L e i t e d e Barros J n n l o r 

Publicado na Directoria Geral da Secretaria dos Ne
gócios da Segurança Publica, em 24 de setembro dc 
103 Gr 

Artlinr Soter Lopes da SHva 
Pelo Director Geral. 

DECHICIO N. 7-SãS DK 24 D E SE'4'EIÍURt» D E 1050 

* c A l t e r a i l i v i s n s d o d i s t r i c t o p o l i c i a l d e C o n -
cciç i l i » d e C a m p i n a s , sede d o m u n i c í p i o d o m e s m o 
n o m e , n a r a a d n p t o l - s t s dg a c t u a e s do d i s t r i c t o d e 
pau d e j f f D A l d e n o m i n a ç ã o " , 

O DOUTOR ARÍIANDO D E S.VLLES OLIVEIRA, Gover
nador do Estado* de São Paulo, n o esercicio das suas attri-
bulções e c o m fundamento «o art. 34, letra c, da Constitui
ç ã o d o E s t a d o , o 

considerando que, cm época bastante .remota, foi crea
do o districto policial de Conceição de Campinas, com suas 
divisas demarcadas por lei competente: 

I considerando que, em 1774, foi creado o districto de paz 
do mesmo n o m e , "com sede na mesma povoação, cu jo ' t e r 
ritório abrangia u m a vasta zona, h o j e sub -d ivEdid f t em 
sete outros distrlctos de paz e polioiaeg ©, destes, um J á 
se emancipou constituindo hoje o município de Villa Ame
ricana! *. 

considerando que, elevado aqiielie districto A categoria 
de município c»m a denominação de S ã o Carlos, p o r p o r 
taria de Í 6 de novembro de 1797, de então para c á varias 
tem sido as lefg que têm alterado ag divísag ão município 
e, consequentemente, as do distriet" policial em causa; 

considerando que, -destas leis a méis recente, a de n.o 
t . l l l , de 19 de dezembro de 1007, ainda modificou, n a par
te UrbanaJ as divisas entre os districtos de Santa Cru» e 
Conceição, do que resultou maiores divergências das pr i 
mitivas divisas, quando é conveniente que- sejam perfei
tamente idênticas, 

D e c r e t a ; # 

, Art . l.o — As divisas do dístrlctc policial de Concei
ção dó Campinas sáde. do.município e comarca d ê igual 
denominação, ficam altoradas de conformidade c o m a s 
actuaes do districto de paz do mesmo nome, respeitadas 
as estabelecidas pelaa leis que crearam os districtos de paz 
e.políciaes existentes dentro do mesmo município. 

Art . 2.o — O presente decreto entrará om vigor na 
data da sua publicação, revogadas as disposições em con
trario. * 

. Palacio do Governo do Estado de São Paulo, em 24 
de'setembro de 1936, 

ARMANDO B E SALLES OLIVEIRA 
A r t h u r L e i t e • ! « B a r r o s J i t u l o r . 

Publicado na Directoria Geral da Secretaria da Esta
do dos Negócios da Segurança Publica, em 24 de setem
bro de 1936. 

A r t h u r S o í e r L o p e s d a S I I T * . 
pelo Director Geral. 

.ORCBETi) A. r.SÍÍ», D E Ü4 D E SETEJtfBltO D E 19.')* 
/ 

Adopin si numeração seguida e U n t c a . p n r a * 
einpJncaiueMío tlon veliienlos a motor litencbt-
ito» ni>s uinuieipios do Estudo. 

O DOUTOR ARMANDO D E SALLES OLIVEIRA, Go
vernador do Estado de São Paulo, no exercício das suas at-
tribuições o com fundamento no art. 34, letra c, da Consti
tuição do Estado, e 

considerando a impraticabilidade de ser mantida per* 
manentemente uma uni ca classificação de placas de auto
móvel em todo o Estado, cm virtude de não ser uniforme o 
progresso d e todos os municípios, e que a reserva d e placai 
constituo por esse motivo um grave inconveniente para • 
serviço de transito, em particular, e. para o d a policia, em 
geral; 

considerando que a reserva de placas deve ser ant&> 
uma concessão do Estado do que Ujn direito dos interessa
dos; . ^ 

considerando que & de particular interesse para a fia-
ealiaação do trasito em geral a troca -annual de placas, 
deanteiras- e trazeiras. 

Decreta: 
Art. l . o —- F i c a adoptada a' numeração seguida e úni

ca para o emplacametito dos vehieuios a motor iJcejiciades 
nos municípios d o Eatado. ' 1 

5'tTnico — A Directoria do-Scrviço de Transito org»m"-
a a - * annualmente, a classificação corresponde ti te, para t i 
d o o Estado. 

Art. 2-0 — A reserva d e placas, quando requerida pelo* 
interessados de 10 de novembro a 10 de deaembro d e caí» 
anno, sera concedida, uma vez que^n&o contrarie o disposto 
no art. e paragrapho antecedentes, 

Art, 3 . o — Ficam revogados o art, 43 e paragraíb» 
único do -ereto n. G .850, d e 10 d e dezembro d e t 9 S 1 o o P» n 

regrapho unicó do a r t 12.0 das ínstruce;ões baixadas pela 
"•ecretaria de Estado dos Negócios dà Segurança Publtc», 
em 24 de dezembro do 1935. 

Art. 4-o — O presente decreto entrará em vigor na daU 
d a sua publicação. 

Palacio do Coverno do Estado dc São Paulo, em 21 d* 
setembro do 133$. 

ARMANDO D E SALLES OLIVEIRA 
Artbur Leite de Barros Jaolor. 

• Publicado na Directoria Geral da Secretaria da Segu
rança publica, em 24 ds setembro de 19Ü9. 

.Pelo Director Geral, ' 
' Artfeur Soter L«pe« da Silva. 

DECRETO N. 7.SOO, D E 24 D E SETEMBRO D E 19:M 

Approrã O eoníracío c e l e S r a d i » e n t r e a S*-
c r e t x r f á d » S e g ^ t a u ç a P u b l i c a e o Sar. B a « l Dbu, 
p a r a loençà© d o p r é d i o o e c o p a d o p e l o P o s t o P o l i -

.ciai d e - Taeuruvy, d a P . a C i r c a m s C F f D ç S o d a C a 
p i t a l . _ 

O SENHOR- DOUTOR ARMANDO D E SALLES OLI
VEIRA, Governador do Estado d ô Sâo Paulo, nos termas 
do Decreto h.o 5.427, de 5 de março de 1982, 

Decreta: 
Art. l.o — Pica ftpprovado-o. contracto celebrado en

tre a Secretaria da Segurança Publica o o Snx. Raul 
Dias, para. locação, pelo prazo de tres (S> annos, a contar 
de vinte e seis de junbo do 1935, üo prédio oceupado pe
lo Posto Policial de Tacuruvy, da nona Clrcutnscrlpção 
da Capital, eito & Avenida Pires do Rio, mo- 8, pelo alu
guel mensal de duzentos a elncoenta mil réis tRs 
250J0Q0). 

Art , 2,o O. presente decretq e.nlrará'em vlgpr n» 
data da sua publicação, revogadas as disposições; «n.'..con
trario.,. . 

Palacio do Governo .âo Estado dà São'Paulo, aos 24 il» 
Setembro de 1 9 3 6 . 

ARMANDO D E SALLES OLIVEIRA 
Arthur L e i t e d e D a r r a » Júnior. 

Publicado na Secretaria da Segurança Publioa, *os 
24 de setembro de 1?3C. 

Pelo Director Geral 
Arthur Soter Loptg da Silva. 

nitrniíTo N . - . S A I . D E 2 4 D E S E T E M B R O D E IU?.E 

A p p r o v u o c o n t r a c t o c e l e b r a d o e n t r e * S e -
e r e i n r l a d a S e g n r n n c M P a M I c » e o B * . d r . . B r a » 
B i c u d o d « A l m e i d a » p a r a XoeOçSo d o p r é d i o « t t o 
â r « a D r . J o ã o p e s s O a n . o 1 T 8 - A , e m I t n * . n f t w 
d e s e r v i r d e * £ ú e ~ f i Ú^íégavln d e P o l i c i a loenl, 

O SENHOR DOUTOR ÁRÍÍANDO D E ' SALLES OLI
VEIRA, Governador do Estado d a São Paulo, nos terui&e 
do Decreto n.o 5.427, de 5 dc março de 1932. -

» 
D e t r e t » : 

Artigo 1.0 .— Fica approvado o contracto celebrada 
entre a Secretaria da Segurança Publica e o sr. dr. Brat 
Bicudo de Almeida, para locação, pelo prazo de dois <2> 
anno's, a contar de L o de e e t è m b r o de" 1936, d o p r e d k . 
sito .á rua dr. João Pessoa, n.o 1J8-A, em I t u " , afira de 
servir de sede ã Delegacia de Policia local, pelo aluguel 
mensal âe duzentos m ^ l reis (Tis. 2 0 0 J O O O ) . 

Artigo 2 . 0 — o presente decreto entrara om vigor n s i 
data da sua publicação, revogadas as disposicjQes em con
trario. 

Palacio do Governo do Estado 1 de São Paulo, aos 8 * 
de setembro de 1 9 3 G . 

ARMANDO DE* SALLES OLTVEÍRA 
ArthiU' L t i í e d e - Barros , ' n i i í o r , 

Pubaeado na Secretaria da Segurança Publica, »0* 
2 4 . d e setembro d e 1936. 

Pelo - Director G e r a l , 
A r t a u r S n t e r L o j » * * d a P H v a , 
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